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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

APROVADO
Sala das Sessões 40 [ 4 4 , 922"

Requerimento nº 64/2025

André Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições

regimentais, vem com o devido acatamento peranteVossa Excelência, solicitar que
após ouvido o plenário e se aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE

PROVIDENCIAS ao Poder Executivo deste Município solicitar a instalação de
infraestrutura e, se possível, um serviço de aluguel ou compartilhamento de
bicicletas no Parque Newton Puppi.

O Parque Newton Puppi é um importante espaço de lazer para a nossa cidade,

atraindo diariamente centenas de visitantes que buscam contato com a natureza,

atividades físicas e momentos de relaxamento. Acreditamos que a introdução de

bicicletas no parque traria inúmeros benefícios, tais como:

1. Promoção da Saúde e Bem-Estar: lncentivaria a prática de exercícios físicos
de forma prazerosa e acessível, combatendo o sedentarismoe contribuindo

para a qualidade de vida dos usuários.
2. Otimização do Lazer: Ofereceria uma nova e dinâmica opção de lazer para

famílias, jovens e idosos, permitindo a exploração do parque de uma maneira

diferente e divertida.
3. Mobilidade Sustentável: Reforçaria o compromisso com a sustentabilidade

e a redução da pegada de carbono, promovendo um meio de transporte não

poluente dentro do parque.
4. Atração Turística e Valorização do Espaço: Aumentaria o apelo do parque

como destino turístico e de lazer, agregandovalor à experiência dos visitantes

e à imagem da cidade.
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5. Integração Social: Fomentaria a interação entre os visitantes e a apropriação
do espaço público de forma ativa e saudável.

Sugerimos a avaliação de modelos como estações de aluguel de bicicletas com
diferentes tamanhos e modelos (incluindo bicicletas infantis e adaptadas), além da

demarcação de ciclovias ou rotas seguras para o uso das bicicletas. A instalação de
bicicletários seguros também seria de grande valia para aqueles que desejam trazer

suas próprias bicicletas.

Agradecemos imensamente a atenção e contamos com a sensibilidade dos órgãos

competentes para a análise e aprovação desta importante iniciativa.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Campo Largo, 30 de setembro de 025.

ANDRÉ TREVISAN G

Vereador
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